
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         VEREADOR LILO PINHEIRO - PP 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

CUIABANO AO SENHOR LUZIMAR 

PEREIRA DA SILVA. 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas no 

inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

 

 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor Luzimar Pereira da Silva pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
Sala das Sessões em, 09 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Ver. Lilo Pinheiro 
PP 



               

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ística e orçamento 
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         VEREADOR   LILO PINHEIRO 

JUSTIFICATIVA 

 
Luzimar Pereira da Silva nasceu no dia 10 de novembro de 1975, na localidade de Barreiras dos Campos, município 

de Santana do Araguaia no estado do Pará, filho de Pedro Pereira da Silva e Otacilia Coelho da Silva. 

Chegou na cidade de Cuiabá no dia de agosto de 1990, aos 14 anos de idade, onde viveu sua adolescência, passou 

para a vida adulta e construiu sua formação como cidadão, com os costumes e a cultura da Cidade Verde, tendo incorporado à 

sua culinária o Chá co-bolo, e o dicionário cuiabanês com toda sua riqueza cultural. 

Casou-se em 2003 com a cuiabana Tatyana Botelho de Lima com quem tem duas filhas, Maria Fernanda e Ana 

Clara  

No ano de 1992, ingressou na Escola Técnica Federal de Mato Grosso, no curso de Técnico em Edificações. 

Foi Estagiário de empresa GB Informática, responsável pelo recadastramento imobiliário dos imóveis de Cuiabá, 

contribuindo com o município na atualização do cadastro das residências cuiabanas; 

Foi Estagiário também da PRODECAP –Progresso e Desenvolvimento da Capital, contribuindo para os trabalhos 

dessa empresa e da Capital de Mato Grosso; 

Ainda na Capital mato-grossense, trabalhou na Construtora SETENGE – Serviços Técnicos de Engenharia;  

Trabalhou na estruturação física de lojas do Shopping Três Américas e no ano de 1995 concluiu o curso de Técnico 

em Edificações. 

Em 1996 ingressou como funcionário do CREA-MT,  e em 2001 Luzimar Pereira da Silva promoveu como 

presidente da Associação dos Servidores do CREA-MT, com incentivo da Lei de Cultura Hermes de Abreu, o Projeto de 

Microfilmagem do Arquivo Público de Mato Grosso onde foram microfilmados 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 

documentos históricos da Cuiabá antiga, documentos históricos de importantes fontes de consulta para estudantes, 

pesquisadores e historiadores, que têm a chance de conhecer, através da consulta aos microfilmes de livros, revistas, jornais e 

vários outros registros sobre a cultura, a vida social e a história de Cuiabá do período Colonial, Imperial, republicano até os 

dias atuais. 

Durante toda a década de 90 e nos anos 2000, Luzimar Pereira da Silva participou intensamente de atividades da 

vida política de Cuiabá, sendo um entusiasta para que a cidade sempre tivesse os melhores gestores e pudesse ter nome na 

Assembleia Legislativa e na Câmara dos Deputados, de modo a trazer para a cidade os benefícios que eram de interesse de 

todos os cuiabanos. 

No ano de 1997 tornou presidente do Sindicato dos Técnicos Industriais do Estado de Mato Grosso onde lutou pela 

representação dos profissionais Técnicos Industriais, conseguindo congregar grande número de profissionais de Cuiabá, e 

levando para o cenário nacional da Federação Nacional dos Técnicos Industriais FENTEC, representação dos Técnicos de 

Cuiabá e de Mato Grosso. 

É formado em Economia pela Universidade Federal de Mato Grosso. 

Em reconhecimento aos serviços prestados pelo Senhor Luzimar Pereira da Silva ao nosso município, é que a 

Câmara Municipal de Cuiabá oferece esta justa homenagem, condecorando-o com o Título de Cidadão Cuiabano. 

 

Sala das Sessões em, 09 de setembro de 2024. 

 

Ver.Lilo Pinheiro 
PP 
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